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(Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Ngan Iek Hang 

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do 

Executivo e, após a consulta junto da Direcção dos Serviços de Turismo e 

da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Ngan Iek Hang, 

de 2 de Maio de 2024, enviada a coberto do ofício n.º 

532/E396/VII/GPAL/2024 da Assembleia Legislativa de 13 de Maio de 

2024 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 14 de Maio de 

2024: 

A 15.ª edição dos Jogos Nacionais da República Popular da China da 

Zona de Macau (doravante designada por “Jogos Nacionais”) entende-se 

por um primeiro grande evento polidesportivo a nível nacional co-

organizado por Guangdong, Hong Kong e Macau. Neste momento, a 

Comissão Organizadora da Zona de Macau da 15.ª edição dos Jogos 

Nacionais (doravante designada por “Comissão Organizadora da Zona de 

Macau dos Jogos Nacionais”) tem vindo a manter comunicações e 

cooperação com os respectivos serviços competentes da província de 

Guangdong e da Região Administrativa Especial de Hong Kong sob a 

liderança da Administração Geral de Desporto do Estado, a fim de dar 
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início aos trabalhos preparatórios da zona de competição de Macau.  

Em relação à organização dos recintos, a Comissão Organizadora da 

Zona de Macau dos Jogos Nacionais cumpre os requisitos da organização: 

“simples, segura, maravilhosa”. Desde que não construam as novas 

instalações desportivas e segundo os requisitos da organização das 

modalidades de competição, para além de utilizar plenamente todas as 

instalações desportivas afectas ao Instituto do Desporto, utilizar-se-ão 

ainda as instalações das instituições do ensino superior e das empresas 

integradas de turismo e lazer para realizar o evento. Em relação à estadia e 

hospitalidade dos atletas participantes e os respectivos juízes, chefes das 

equipas e outros agentes, irá seguir o princípio de proximidade, isto é, 

considerar com maior prioridade os hotéis que estão próximos do recinto, 

a fim de facilitar a deslocação do pessoal e diminuir congestionamento do 

trânsito. Em relação à deslocação, a Direcção dos Serviços para os 

Assuntos de Tráfego irá assegurar a comunicação e a colaboração com os 

respectivos serviços competentes, no sentido de rever a acessibilidade de 

transportes públicos aos recintos em causa, procedendo à melhoria das 

condições de utilização das respectivas instalações de transportes públicos, 

tendo em conta as suas condições espaciais. 

A oportunidade de participar na realização da 15.ª edição dos Jogos 

Nacionais irá impulsionar o desenvolvimento de indústrias relacionadas, 
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como o turismo, a criatividade cultural e o comércio a retalho, contribuindo 

às empresas, associações e entidades de Macau para desempenhar o papel 

de plataforma com o objectivo dos Jogos Nacionais, criando produtos 

diversificados circundantes dos Jogos Nacionais, aumentando os 

benefícios sociais e económicos dos grandes eventos desportivos e 

potenciando os efeitos sinergéticos do “desporto +”. Para além disso, o 

Instituto do Desporto continua a organizar as actividades extras 

relacionadas com os eventos desportivos, nomeadamente, instalar nos 

locais dos eventos tendas culturais e criativas, realizar actividades como 

Festivais que integram componentes de desporto, divertimento, 

gastronomia e criatividade cultural, incentivando os sectores a desenhar 

produtos mais diversificados e recheados sobre evento desportivo, a fim de 

explorar mais projectos sobre o desporto e turismo e fomentar em conjunto 

a construção da “Cidade do Desporto”. 

Simultaneamente, a Direcção dos Serviços de Turismo (DST) 

promoverá activamente o “Plano de Apoio ao Turismo” junto das equipas 

dos concursos desportivos e dos grupos que organizem para observar as 

provas, oferecendo aos candidatos qualificados itens de apoio, tais como, 

visitas guiadas a Macau, bilhetes para produtos turísticos e workshops de 

experiência cultural ou gastronómica, com vista a alargar a integração 

intersectorial do “Turismo+”. Ao mesmo tempo, para estender o efeito 
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comunitário dos eventos desportivos e criar um ambiente desportivo por 

toda a cidade, planeia-se, durante a realização dos Jogos Nacionais, 

financiar as associações a lançarem actividades turísticas comunitárias do 

“Turismo+Desporto” em diversas zonas de Macau, para que se estimule o 

consumo em vários sectores relacionados com a restauração, a criatividade 

cultural, o turismo, entre outros, através do ambiente dos grandes eventos 

desportivos. 

Por outro lado, o Instituto do Desporto explorará mais eventos 

realizados em diferentes locais como “Torneio de Basquetebol 3X3 da 

Grande Baía”, a fim de potenciar as vantagens das cidades da Grande Baía 

e, ao mesmo tempo, compartilhar em conjunto os recursos desportivos, 

promover o intercâmbio dos quadros qualificados desportivos das três 

regiões e o desenvolvimento do sector desportivo da Grande Baía.  

Macau, 31 de Maio de 2024. 

O Presidente do Instituto do Desporto 

Pun Weng Kun 


